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AVISO DE RE - RATIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 - RP 

 

O MUNICIPIO DE PASSA SETE/RS, torna público, a alteração para às 10:00 horas, do dia 05 de 

novembro de 2024, a realização do PREGÃO ELETRÔNICO, e de exclusivo para tratamento 

diferenciado. Mais informações pelo telefone 051 9 9988 0754, ou pelo site www.passa sete.rs.gov.br  e   

www.bll.org.br.                                 

 

                                                             Passa Sete, 21 de outubro de 2024. 

 

                                                                       Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                            Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 160/2024, para 

aquisição da empresa JUCELAINE ZANCANARO LOVATTO, de materiais para a construção da base da 

caixa d`água do poço artesiano da localidade de Alto Passa Sete, no valor total de R$ 10.003,00 (dez mil 

e três reais), com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

                                                             Passa Sete, 15 de outubro de 2024. 

 

                                                                       Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                            Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 161/2024, para 

contratar a empresa Y CASTRO & CAMILLO LTDA, visando a prestação de serviços de locação de 

painel de led, sonorização e iluminação para exibição do curta metragem a Nega da Noite, no valor total 

de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

                                                             Passa Sete, 16 de outubro de 2024. 

 

                                                                       Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                            Prefeito Municipal 
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